
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 344/2019 

Conceder Gratificação por Função ao servidor 
FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Concede ao servidor FABIO HENRIQUE CHAVES DE 
OLIVEIRA, portador da Cédula da Identidade RG n.° 8.513.494-9-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.° 040.517.959-69, nomeado em 10 de junho de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado no 
Fundo Municipal de Saúde, Gratificação por Função — GF-01, no percentual de 
83,76% (oitenta e três virgula setenta e seis por cento), a partir de 05 de 
fevereiro de 2019. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de fevereiro de 2019. 

CELSO LUIf POZZOle 
Prefeito Municipal 

4 

SOGA ARINI 
Secretario Municipal de Administração 



i›URLICADO O UMUARAMA LUSTRADO)  

DEA 	 20.1a_ 

up,ijAmea  19  i  O a 129 	 

atei . S ma Mit 
oivisÂo DE ATOS OELf 


	00000001
	00000002

